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RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO 

TERMO: Decisório. 

ASSUNTO/FEITO: Julgamento de Impugnação ao Edital - PREGÃO ELETRÔNICO N° 
0511.02/2021 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO E 
GERENCIAMENTO INFORMATIZADO PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÏVEL E 
LUBRIFICANTES, ATRAVÉS DE REDES DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS 
PELA CONTRATADA, COM IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DE SISTEMA 
INFORMATIZADO E INTEGRADO PARA GESTÃO DA FROTA, COM TECNOLOGIA DE 
CARTÃO ELETRÔNICO COM CHIP (TIPO SMART) OU CARTÃO COM TARJA 
MAGNÉTICA, JUNTO AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE 
MORRINHOS/CE. 

IMPUGNANTE: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., inscrita 
no CNPJ n.°  05.340.639/0001-30. 

IMPUGNADO: PREGOEIRO. 

DAS INFORMAÇÕES: 

O Pregoeiro do Município de Morrinhos, vem encaminhar o resultado do 
julgamento de impugnação ao edital supra, impetrado pela pessoa jurídica PRIME 
CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ n.°  
05.340.639/0001-30, aduzimos que a presente impugnação foi interposta dentro do 
prazo previsto no art. 24 do Decreto Federal n°. 10.024/2019. 

Podemos concluir desta forma pelas recomendas no Decreto Federal 
10.024/2019, senão vejamos: 

Art. 24. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do 
pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três 
dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 
pública. 
§ 1° A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao 
pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e 
dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias 
úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 
§ 2° A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida 
excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do 
processo de licitação. 
§ 3° Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e 
publicada nova data para realização do certame. 

Salientamos que a referida impugnação não tem efeito de recurso, portanto 
não há que se falar em suspensão das etapas do certame, tampouco sua remessa a 
autoridade superior, tem o Pregoeiro nesta fase processual, todos os poderes para 
averiguação de quaisquer contestações que se façam ao texto editalício, decidindo sobre 
cada caso, conforme determina o art. 17 do Decreto Federal n°. 10.024/2019: 

Art. 17. Caberá ao pregoeiro, em especial: 
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II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de 
esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar 
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses 
documentos; 

OArt. 24, § 10  alhures é taxativo, a comunicação de impugnação do edital 
não terá natureza de recurso, portanto, não haverá efeito suspensivo. 

DOS FATOS: 

No bojo de suas alegações a impugnante questionada quebra do princípio da 
isonomia relativo à dispensa de balanço patrimonial por parte das MEl na forma 
prevista no item 5.1.1.4.10 do edital. Sendo assim, busca-se a inclusão da exigência de 
qualificação econômico-financeira nos moldes estabelecidos pelos artigos 27, 31 e 32 da 
Lei 8.666/93 para todas as empresas. Em outro ponto impugnado trata do prazo para 
pagamento previsto no item 16.1 do Termo de Referência de 30 (trinta) dias úteis ao que 
entende está fora dos requisitos previstos no art. 40 da Lei 8.666/93 ao que entende ser 
em dias corridos. Ao final pede a republicação do edital com as alterações para alterar o 
item 5.1.1.4.10, do edital, de modo a incluir a obrigação de apresentação do Balanço 
Patrimonial pelas empresas enquadradas como microempreendedor individual, nos 
moldes estabelecidos pelos artigos 27, 31 e 32 da Lei 8.666/93; Retificar a cláusula 
16.1 do Termo de Referência para constar prazo de pagamento de até 30 dias 
consecutivos. 

É o relatório fático. 

DO MÉRITO: 

1- RELATIVO À DISPENSA DO BALANÇO PATRIMONIAL PARA O MEl; 

Assim, ao exame da Lei n° 8.666/93, constata-se que do art. 31 exige, 
para a comprovação da qualificação económico-financeira dos licitantes, a 
apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, para que fique atestada a boa 
situação financeira da empresa, vedando ainda sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios. 

A expressão "na forma da Lei" tem por base, o disposto no Art. 31, inciso 
1, da Lei de Licitações 8.666/93, significa que o balanço deve observar o cumprimento 
de todas as formalidades que a legislação aplicável exige, devendo cumprir todas as 
formalidades arroladas a seguir: 

Verificamos o texto legal onde há previsão de exigência de balanço 
patrimonial do ultimo exercício social, senão vejamos: 

Art. 31. A documentação relativa à qualificação econômico-
financeira limitar-se-á a: 
1 - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, 
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que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 
3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

No que tange aos motivos ensejadores da impugnante relativo ao item 
5.1.1.4.10, que trata da dispensa do Balanço Patrimonial na forma da lei para a figura 
do Microempreendedor Individual. Sobre tal tipo empresarial a Lei Complementar 
123/2006, tratou de seu enquadramento e formas de comprovação, vejamos: 

Art. 18-A. O Microempreendedor Individual - MEl poderá optar 
pelo recolhimento dos impostos e contribuições abrangidos pelo 
Simples Nacional em valores fixos mensais, independentemente 
da receita bruta por ele auferida no mês, na forma prevista neste 
artigo. 
§ 12 Para os efeitos desta Lei Complementar, considera-se MEl o 
empresário individual 
que se enquadre na definição do art. 966 da Lei n° 10.406, 
de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, ou o empreendedor 
que exerça as atividades de industrialização, comercialização 
e prestação de serviços no ámbito rural, que tenha auferido 
receita bruta, no ano - 

alendário anterior, de até R$ 81.000,00(oitenta e um mil reais), q 
ue seja optante pelo Simples Nacional e que 
não esteja impedido de 
optar pela sistemática prevista neste artigo. 

Um dos beneficios concedido a figura do pequeno empresário atribuído ao 
ME!, previsto no art. 970 c/c art. 1.179 do Código Civil Lei 10.406/02, foi a dispensa do 
Balanço Patrimonial previsto no art. 30, 1 da Lei 8.666/93. Vejamos: 

Art. 1.179. O empresário e a sociedade empresária são obrigados 
a seguir um sistema de contabilidade, mecanizado ou não, com 
base na escrituração uniforme de seus livros, em correspondência 
com a documentação respectiva, e a levantar anualmente o 
balanço patrimonial e o de resultado econômico. 

§ 1 2—Salvo o disposto no art. 1.180, o número e a espécie de 
livros ficam a critério dos interessados. 

§ 2 o  dispensado das exigências deste artigo o pequeno 
empresário a que se refere o art. 970. 

Art. 970. A lei assegurará tratamento favorecido, diferenciado e 
simplificado ao empresário rural e ao pequeno empresário, 
quanto à inscrição e aos efeitos dai decorrentes. 

Nesse sentido, como o edital mesmo estabeleceu, fica dispensado de 
apresentação da exigência a figura do ME!. Desse modo todas as exigências postam no 
item 5.1.1.4 que tratam das formas de apresentação do Balanço Patrimonial dos 
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diversos tipos empresarias está contido a dispensa de apresentação desse documento 
contábil a figura do pequeno empresário que se converteu em microempreendedor 
individual. Não gerando dúvida quanto a tal interpretação. 

Assim sendo, legalmente a Administração Pública pode exigir o Balanço 
Patrimonial das ME e EPP (salvo nos enquadramentos do Decreto 8.538/2015), 
mas não pode manter tal exigência para o ME!, muito menos impedi-lo de 
participar de licitações públicas (Inciso 4 Lei Complementar 147 de 2014). 

Tal exigência infringe a lei e a normativa que forma o Regime Jurídico do 
Microempreendedor Individual -ME!. 

Outro aspecto importante diz respeito à qualificação econômico-financeira 
previstas no inciso 1 do art. 31 do estatuto de licitações públicas. Os empresários 
individuais e MEIs estão dispensados de manter contabilidade formal, a exemplo 
do que se exige, em regra, das sociedades empresárias. 

Portanto, esses empresários não possuem livro diário ou livro caixa, 
sendo que a exigência por parte da Administração pela apresentação de "balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis", forçaria tais indivíduos a suportar ônus 
que foi dispensado pelos normativos que formam o regime jurídico do 
Microempreendedor Individual. 

À evidência que a resposta só pode ser uma: o cuidado para a plena 
satisfação e preservação do interesse público, dever primeiro dos entes públicos que, ao 
assim procederem, estão a dar cumprimento ao comando constitucional insculpido no 
caput do art. 37, da Carta Federal, que lhes exige a estrita observância, em seu agir, dos 
princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade e da 
eficiência, dentre outros requisitos consagrados no texto de nossa Constituição. 

2- RELATIVO AO PRAZO PARA PAGAMENTO DE 30 DIAS ÚTEIS. 

Relativo ao prazo estabelecido no edital quanto ao pagamento dos serviços a 
serem prestados entendemos que não prosperam os argumentos da impugnante, uma 
vez que, indica que não há contrariedade a norma prevista no art. 40. XIV inciso "a" 
da lei 8.666/93. Haja vista que não houve qualquer superioridade do prazo previsto na 
referida lei a nosso ver. Devemos levar em conta que os prazos previstos na lei 8666/93 
devem ser considerados na forma do art. 110, parágrafo único ou seja: 

Art. 110. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Lei, 
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e 
considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for 
explicitamente disposto em contrário. 

Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos 
neste artigo em dia de expediente no órgão ou na entidade. 

Desse modo devemos considerar dias de expediente do órgão que traduzindo 
configuram em dias úteis e não em dias corridos como quer o impugnante. 
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O certame em sua integralidade deverá basear-se pela razoabilidade, em 
todas as suas etapas e procedimentos, devendo a Administração Pública optar sempre 
pelas condições que atendam tanto a necessidade pública quanto a razoabilidade das 
exigências editalícias, respeitando também o Princípio da Competitividade. 

O professor Joel Niebhurl, apresenta o seguinte ensinamento sobre o 
princípio da competitividade: "É no âmbito do princípio da competitividade que operam 
em licitação pública os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. Ocorre que 
tais princípios oferecem os parâmetros para decidir se determinada exigência ou 
formalidade é compatível ou não com o princípio da competitividade. Sobretudo, deve-se 
atentar ao bom senso, bem como à proporção entre as exigências a serem realizadas e o 
objeto licitado, especialmente no momento de se definir as exigências para a 
habilitação." 

Dessa forma, não se vislumbra que as condições previamente estabelecidas 
no edital como causa limitadora de competição, uma vez que a sujeição aos prazos 
inicialmente previstos para participação no certame é critério objetivo e exigência 
comum a todos os eventuais interessados. 

A licitação é o instrumento de seleção que a Administração Pública se utiliza, 
objetivando obter a proposta mais vantajosa aos seus interesses, é certo que o sentido 
de "vantajosa" não é sinônimo de mais econômica financeiramente, já que, a licitação 
busca selecionar o contratante e a proposta que apresentem as melhores condições 
para atender a reclamos do interesse coletivo, tendo em vista todas as circunstancias 
previsíveis (preço, capacitação técnica, qualidade etc). 

É certo que não pode a administração, em nenhuma hipótese, fazer 
exigências que frustrem o caráter competitivo do certame, mas sim garantir ampla 
participação na disputa licitatória, possibilitando o maior número possível de 
concorrentes, desde que estes tenham qualificação técnica e econômica para garantir o 
cumprimento das obrigações. 

Destaca-se que a Administração tem o dever de precaver-se contra eventuais 
empresas que frustrem a contratação futura por não serem técnica e economicamente 
aptas a execução do serviço. Vale frisar que busca-se no mercado empresas 
especializadas no ramo, tentando sempre conter a participação de aventureiros. O 
Poder Público deve valer-se de seu direito de discricionariedade para garantir seja 
realizado o melhor procedimento aquisitivo adequando preço e qualidade. 

Isto posto, sequer poder-se-ia afirmar, neste caso, que as exigências 
editalícias prevista no edital, seriam restritivas da competição, nos termos do art. 30,  

1°, inc. 1 da Lei 8.666/93. 

Com efeito, proclama o mencionado artigo: 

'1° do art. 30  É vedado aos agentes públicos: 

1- admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, 
cláusulas e condições que comprometam, restrinjam ou frustem o 
seu caráter competitivo e estabelecem preferências ou distinçõe(\ 
em razão da naturalidade, da sede, ou domicílio dos licitantes o 
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de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para 
o específico objeto do contrato (grifo nosso). 

O renomado Marçal Justen Filho, diz em relação ao art. 30,  §1° da Lei em 
tela: 

"O dispositivo não significa, porém, vedação à cláusulas 
restritivas da participação. Não impede a previsão de exigências 
rigorosas. Nem impossibilita exigências que apenas possam ser 
cumpridas por específicas pessoas. Veda-se cláusula 
desnecessária ou inadequada, cuja previsão seja orientada não 
a selecionar a proposta mais vantajosa, mas a beneficiar alguns 
particulares. Se a restrição for necessária para atender ao 
interesse público, nenhuma irregularidade existirá em sua 
previsão. Terão de ser analisados conjuntamente a cláusula 
restritiva e o objeto da licitação. A inviabilidade não reside na 
restrição em si mesma, mas na incompatibilidade dessa restrição 
com o objeto da licitação. Aliás, essa interpretação é ratificada 
pelo previsto no art. 37, inc. XXI, da CF (... o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações')". 

Um pouco mais adiante diz: 

"O ato convocatório tem de estabelecer as regras necessárias para 
seleção da proposta vantajosa. Se essas exigências serão ou não 
rigorosas, isso dependerá do tipo de prestação que o particular 
deverá assumir". 

DECISÃO: 

Isto posto, com fulcro no art. 17, inciso II do Decreto n.° 10.024/2019, após 
análise, sem nada mais evocar, CONHEÇO da Impugnação interposta pela empresa 
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., inscrita no CNPJ n.° 
05.340.639/0001-30, e no mérito, NEGO PROVIMENTO mantendo-se inalterado o 
Edital em comento. 

Morrinhos/CE, 18 de novembro de 2021. 
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